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LEI Nº 3.37 4 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021. 

"Dá denominação de Rua "lnêz Aparecida Piconi 

Santoro", à Rua Quatorze (14),do Residencial 

Jardim Florença, nesta cidade de Nova Odessa, 

Estado de São Paulo". 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de Nova 

Odessa, Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, 

através do artigo 72, Inciso li, faço saber a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a Lei: 

Art 12 Fica denominada Rua "Inês Aparecida Piconi Santoro" a Rua 

Quatorze (14) do Loteamento Residencial Jardim Florença, nesta cidade de Nova 

Odessa, Estado de São Paulo. 

Art. 22 Caberá ao Município a colocação de placas com a denominação, 

nos padrões e moldes convencionais. 

Art 32 As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta 

de dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário. 
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MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA 
CNPJ: 45.781.184/0001-02 Inser. Est.: Isento 

Art 42 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário, inclusive a Lei Municipal n° 3.115, de 1 O e agosto de 2017. 

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA 

EM 15 DE FEVEREIRO DE 2021 

CLÁUDIO JOSÉ~MODER 

PREFEITO MUNICIPAL 

NO DlA ~ 00 aA. O F~ESê::iE AiO rOI PUBLICADO 
NA IMPRENSA Or!ClAL 00 MUNKÍPlO, BEM COMO AflXADA 

NA SEDE DESTA PREfEi:üRA, CONFORME DílERHINA 
O ART .71 OA lt. ORGÂNICA MUNICIPAL. 
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